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Expediente: 
O Informe IPMPG é uma publicação do Instituto de Previdência Municipal de Praia Grande (IPMPG) dirigida ao funcionalismo público. 
A entidade está localizada na Rua Jaú, n˚880, 5˚andar, no Bairro Boqueirão. Telefone: (13) 3476-1500

IPMPG PARTICIPA DO 14° CONGRESSO ESTADUAL 
E INTERCÂMBIO INTERNACIONAL DE PREVIDÊNCIA 

PROGRAMA DE PÓS-APOSENTADORIA 

REUNIÃO COM OS CONSELHEIROS

EXTRATO PREVIDENCIÁRIO 

VOLUNTARIADO 

Representantes e conselheiros do 

Instituto de Previdência Municipal de 

Praia Grande (IPMPG) partici-             

param, no mês de abril, do 14º 

Congresso Estadual e Intercâmbio 

Internacional de Previdência. O 

e v e n t o  f o i  p r o m o v i d o  p e l a 

Associação Paulistta de Entidades  

de Previdência do Estado e dos 

Municípios (APEPREM).
A programação do Congresso 

contou com diversas atividades. 

En t re  e las ,  des taque  para  a 

Assembleia Geral dos Associados 

da  APEPREM,  pa iné is  sobre 

Legislação, Gestão e Investimentos, 

a l é m  d e  p a l e s t r a n t e s  c o m 

especialistas do setor. Um jantar de 

confraternização ainda reuniu os 

participantes.

O IPMPG lançará em breve o programa de pós-aposentadoria 

'Viver mais feliz de bem com a vida'. A iniciativa proporcionará aos 

servidores inativos o reencontro com prossionais que 

Nos dias 8 e 21 de maio os conselheiros (Administrativos e Fiscais) participaram de reuniões sobre a 

avaliação atuaria de cálculo referente ao exercício de dezembro/2017. O encontro mostrou aos participantes 

o perfeito equilíbrio nanceiro do IPMPG.

Serão emitidos em maio os extratos previdenciários dos servidores ativos e inativos a título da alíquota para o IPMPG. Os extratos serão 

encaminhados as secretarias em que os servidores ativos estão lotados. Já os segurados devem retirar o documento na                            

recepção do IPMPG.

Os  se rv ido res  i na t i vos  do  IPMPG que  qu i se rem                            

prestar serviço voluntário na Autarquia, como, por exemplo, a 

confecção de artesanato, devem procurar a recepção da entidade.                           

eSOCIAL UNIFICA INFORMAÇÕES  
Com o surgimento da internet a coleta de dados está 

sendo cada vez mais simplicada. Desta forma, a 
Secretaria da Fazenda, ligada ao Ministério da Fazenda, 
lançou em 2015, o Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial). 

O programa visa unicar dados, possibilitando o 
cruzamento de informações para impedir pagamentos 
indevidos de benefícios, identicar acumulação 
impróprias de cargas e o recebimento acima do teto 

constitucional. O sistema ainda oferece emissão da 
certidão de tempo de contribuição eletrônica, folha de 
pagamento e a integração de cadastros. 

Os servidores ativos e inativos tanto de empresas 
públ icas quanto pr ivadas devem se adequar                           
ao novo sistema até dezembro de 2018, realizando a 
atualização de documentos, como alteração no nome e                         
estado civil, entre outros. Os servidores que não 
regularizem seus documentos carão sem receber                
seus benefícios. 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Pasep) - deve ser regularizado no Banco do Brasil;

Programa de Integração Social (PIS) - deve ser regularizado 
na Caixa Econômica;

NIT (Número de Identicação do Trabalhador) - deve ser regularizado 
nos postos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - deve ser regularizado na Receita Federal. 
 Pro-Gestão - a partir de janeiro de 2019, o Governo implantará o Pro-Gestão, que é um programa de Governança Corporativa no 
qual será estruturado o relatório de adequação administrativa realizando políticas preventivas nas áreas de Saúde e Segurança dos 
servidores e também na estrutura dos Conselhos (Administrativo e Fiscal) do IPMPG. O sistema é interligado ao e-Social e a 
autarquia já aderiu à iniciativa.

O programa visa ainda maior transparência do serviço público além da implantação da manualização (normas) das atividades 
realizadas pelos órgãos públicos. O programa gera um mapeamento das ações e controle interno. A capacitação dos servidores é 
uma das exigências para adesão.  

Conra os documentos que devem ser regularizados:

trabalharam na mesma secretaria para a realização de atividades 

de lazer, ocinas e dinâmicas de grupo. Estas atividades buscam 

melhorar a qualidade de vida dos aposentados da entidade.

O s  s e g u r a d o s  s e r ã o  e n c a m i n h a d o s  a  a s s i s t e n t e                                 

social da unidade que informará como é o funcionamento                     

do voluntariado.



ECONOMIZE: APOSENTADOS E PENSIONISTAS PODEM 
PEDIR DESCONTO NO IPTU EM PRAIA GRANDE 

CARTILHA PREVIDENCIÁRIA DO IPMPG 
ESTÁ DE CARA NOVA

VIABILIZAÇÃO DE CONVÊNIO 

 RELATÓRIO 1º BIMESTRE DE 2018

SALDO FINANCEIRO ACUMULADO ...................................R$ 513.629.542,57

Atualmente, a autarquia possui 1.724 segurados, sendo que 1.301 são aposentados e 423 pensionistas, além de 10 mil funcionários 
públicos municipais concursados que contribuem para a entidade. Com isso, a entidade tem hoje mais de R$ 500 milhões, valor que daria 
para pagar os benefícios pelos próximos 35 anos.  O IPMPG também tem mais de R$ 118 milhões em investimentos. 

Os aposentados e pensionistas residentes em Praia Grande 

podem requerer até o dia 28 de junho para solicitar a redução de 

até de 60% no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), referente 

ao ano de 2019. Os moradores que já foram beneciados e são 

residentes nos setores 05, 06, 07 e 09 (bairros Ocian, Mirim, 

Caiçara, Trevo, Flórida e Melvi) devem requerer a renovação do 

desconto até a mesma data. Para a obtenção do benefício pela 

primeira vez é necessário ser morador há, pelo menos, dois anos, 

ter apenas um imóvel no território nacional e ter renda de, no 

máximo, dez salários mínimos. O direito é extensivo a proprietários 

e locatários.

Para fazer a solicitação é necessário comparecer na Prefeitura 

de Praia Grande de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 16 horas, 

portando os seguintes documentos em cópias autenticadas ou 

simples com os respectivos originais do CPF, RG, Título                          

de Eleitor de Praia Grande, conta de luz e água em nome do 

requerente ou cônjuge (último mês); comprovante de Rendimento 

(ho le r i te )  da aposentador ia ,  pensão e  de qua lquer                               

outro rendimento do (a) requerente e de seu cônjuge ou 

c o m p a n h e i r o ( a ) ;  c a s o  s e j a  v i ú v o ( a )  p e n s i o n i s t a ,                         

apresentar certidão de óbito do(a) cônjuge ou companheiro(a); 

espelho de IPTU em exercício; formulário “Resumo da Declaração 

do  Impos to  de  Renda "  do  Impos to  sob re  a  r enda                         

fornecida a Receita Federal, juntamente com seu comprovante de 

entrega no exercício em questão, caso for isento, informe                      

de Rendimento.

Além dos documentos pessoais, também é necessário a 

escr i tura ou contrato de compromisso de compra e                         

venda do imóvel com rma reconhecida de todas as assinaturas; 

caso seja inquilino(a), contrato de locação do imóvel relativo aos 

dois últimos anos, com rma reconhecida de todas as assinaturas                         

(não será concedida a redução quando o contrato de locação for 

celebrado entre parentes até terceiro grau); caso seja inquilino(a),                     

recibo de aluguel do último mês e ainda certidão negativa de débito 

ou levantamento, que conste que não tenha débito com a 

Prefeitura, ou esteja em dia com seu parcelamento.

Para renovação do benefício os documentos necessários são: 

CPF e RG; t í tu lo de e le i tor  de Pra ia Grande;  conta                                    

de luz e água em nome do requerente ou cônjuge (último mês); 

último recibo de aluguel (caso seja inquilino); holerite INSS da 

aposentadoria, pensão e de qualquer rendimento do (a) 

requerente e do seu cônjuge ou companheiro (a) (último mês); 

formulário “Resumo da Declaração do Imposto de Renda” do 

imposto sobre a renda - fornecida a receita federal, juntamente 

com seu comprovante de entrega no exercício em questão;                

caso for isento: informe de rendimento; certidão negativa de débito 

ou levantamento, que conste que não tenha débito com a 

Prefeitura, ou esteja em dia com seu parcelamento.

Os documentos devem ser protocolados na Secretaria de 

Finanças (Sen), que ca no Paço Municipal, Avenida Presidente 

Kennedy, 9.000, no Bairro Mirim, das 8h30 às 16 horas. 

Informações adicionais também podem ser obtidas através do 

telefone 3496-2243 ou ainda pelo e-mail:

 cadastroimobiliario@praiagrande.sp.gov.br.

A Cartilha Previdenciária do IPMPG está totalmente repaginada. O documento recebeu um novo layout e o                                

servidores que quiserem consultá-la podem fazer uso por meio do endereço eletrônico www.ipmpg.com.br, no menu                       

Serviços - Diretoria de Benefícios. A cartilha também é distribuída impressa aos funcionários que participam do                               

programa Visita Itinerante.

https://afpesp.arin.com.br/

O IPMPG está viabilizando um convênio com a 

Associação dos Funcionários Públicos do Estado de 

São Paulo (AFPESP) que proporcionará aos 

servidores e segurados desconto na taxa de 

adesão. Toda a parte nanceira dos servidores e 

segurados da Autarquia que aderirem ao convênio 

será realizada diretamente com a AFPESP. 

A AFPESP proporciona aos associados diversos 

descontos e vantagens em unidades de lazer, 

academias e aulas de yoga, cinema, teatro, 

(escolas, faculdades, cursos, escola AFPESP, 

farmácia, folha do servidor, parques, restaurante, 

salão de beleza, saúde - médicos, dentistas, 

clínicas, seguros - vida, automóvel e residência, e na 

área de turismo. 


